PARECER Nº   , DE

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 43/2025
De autoria do Deputado Maurici, o projeto em epígrafe visa instituir o "Dia da Imigração Boliviana".
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 07/02/2025 a 13/02/2025, e não recebeu emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Relações Internacionais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, inciso I combinado com o artigo 33, inciso II, “c” ambos do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o mérito do projeto é pertinente ao interesse público, visto que celebra a vinda e permanência de cidadãos bolivianos no estado de São Paulo, assim como a contribuição cultural e econômica realizada pelas famílias que aqui constituem morada e representando uma das comunidades internacionais mais numerosas do estado. Projetos como este são importantes para fortalecer os laços entre os povos, combater discriminações e ampliar a troca de experiências entre brasileiros e bolivianos. 
  
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 43/2025, de modo conclusivo. 
Sala das Comissões, em
Deputada Thainara Faria
Relatora

